Edital 001/2026 – Secretaria Municipal de Cultura e Conselho de Cultura

REGULAMENTO DO CONCURSO
ESCOLHA DAS SOBERANAS DE SÃO JOSÉ DOS AUSENTES

DA PROMOÇÃO

O presente regulamento tem por finalidade disciplinar as regras da eleição e
mandato da Rainha e Princesas de SÃO JOSÉ DOS AUSENTES/RS.
O concurso tem como objetivo escolher as representantes que irão divulgar e
promover o município, os eventos e em especial a festa de Aniversário de São José dos
Ausentes, através da escolha de uma Rainha e de Princesas.
O evento é uma realização do Conselho de Cultura, com apoio da Secretaria de
Cultura de São José dos Ausentes/RS.
A comissão organizadora é composta por membros do Conselho de Cultura e da
Secretaria de Turismo e Cultura.

DAS INSCRIÇÕES
Art. 1° – Para inscrever-se no concurso as candidatas deverão preencher os seguintes
requisitos:
I – Não estar grávida nem possuir filhos no momento da inscrição.
II – Ser brasileira;
III – Ter, até a data de 11/01/2026, idade entre 18 e 27 anos, comprovados por meio de
documentos de identidade ou certidão de nascimento;
IV – Possuir o Ensino Médio Completo ou estar cursando;
§ 1º – A comprovação do requisito previsto no inciso IV deverá ser realizada mediante apresentação de declaração, atestado ou histórico escolar, emitido por instituição de ensino reconhecida, que comprove a conclusão ou a matrícula ativa no Ensino Médio até a data da inscrição.
§ 2º – A apresentação de informações ou documentos inverídicos implicará no indeferimento da inscrição ou na perda do título, a qualquer tempo.

V – Residir em SÃO JOSÉ DOS AUSENTES há no mínimo um ano;
§ 1º – A comprovação do requisito previsto no inciso V deverá ser realizada mediante apresentação de:
I – Comprovante de residência nominal (conta de água, luz, telefone, internet ou contrato de aluguel), com data mínima de 12 (doze) meses anteriores à data da inscrição; ou
[bookmark: _Hlk218605550]II – Declaração de residência emitida pela própria candidata ou por terceiro, acompanhada de cópia de comprovante de residência em nome do declarante, podendo a Comissão Organizadora solicitar documentos complementares para fins de verificação.
§ 2º – A apresentação de informações ou documentos inverídicos implicará no indeferimento da inscrição ou na perda do título, a qualquer tempo.

VI – Não estar fazendo parte da atual Corte de Soberanas do município.

Art. 2° – A inscrição será gratuita e deverá ser requerida mediante preenchimento e
assinatura de ficha de inscrição, termo de concordância e responsabilidade, a ser
solicitada junto a Secretaria de Turismo e Cultura através do email:
secturausentes@gmail.com, site da prefeitura https://www.saojosedosausentes.rs.gov.br/ ou fone 54 36985355 até dia de janeiro de 2026.

Art. 3° – No ato de inscrição, a candidata deverá fornecer, ficha de inscrição, devidamente assinada, cópia do Documento de Identidade ou Certidão de Nascimento, comprovante de residência, 1 foto da candidata em meio digital ou físico.

Art. 4° – Serão de responsabilidade das candidatas os dados informados na ficha de
inscrição, de forma que será desclassificada a candidata que fornecer informações
incorretas.

Art. 5° – À Comissão organizadora do presente concurso se resguarda o direito, se
entender necessário, de não devolver os documentos citados no Art. 3.

DO CONCURSO

Art.6° – As candidatas farão as inscrições no site da Prefeitura Municipal https://www.saojosedosausentes.rs.gov.br/ , ou através dos meios digitais de contato com a Secretaria de Turismo e Cultura do município, preferencialmente através do email secturausentes@gmail.com, ou presencialmente no Centro de Informações Turísticas localizado na entrada da cidade.
DAS PROVAS
Art. 12° – O processo de escolha será composto por um desfile e por um discurso. No desfile, as candidatas deverão demonstrar desenvoltura e simpatia. Em seguida, cada candidata deverá realizar um curto discurso, com tema relacionado ao município, podendo ou não envolver sua própria história.

Art. 13º – O desfile para a escolha das soberanas ocorrerá no dia 12 de janeiro de 2026, às 14 horas, na E.M.E.F. Aparados da Serra. A pontuação atribuída neste desfile será considerada para a classificação final das candidatas, conforme os critérios definidos pela Comissão Julgadora.

DO JULGAMENTO

Art. 14º – Os critérios de avaliação para a escolha das candidatas serão os estabelecidos neste edital, observadas as especificações descritas nos artigos seguintes.

Art. 15º – A equipe julgadora, designada pelos representantes do Conselho de Cultura, avaliará as candidatas com base nos seguintes critérios, atribuindo pontuação de 0 (zero) a 10 (dez) para cada item:
I – Desenvoltura, observada durante o desfile;
II – Simpatia, avaliada no desfile e na interação com os jurados;
III – Oratória, avaliada durante o discurso.

Art. 16º – Compete aos membros do Conselho de Cultura que se fizerem presentes atestar e validar a contagem final das pontuações atribuídas às candidatas.

Art. 17º – Não caberá qualquer espécie de recurso ou contestação quanto ao resultado final da soma das pontuações, o qual será divulgado publicamente após a realização do desfile e do discurso.

DO MANDATO

Art. 18° – O mandato da Rainha e Princesas terá início a partir do momento da divulgação oficial do resultado do concurso, com duração de dois (2) anos.
§1o – Fica vedada qualquer forma de remuneração à Rainha e Princesas por se tratar de função de caráter estritamente voluntário.

Art. 19° – A Rainha e as Princesas eleitas deverão, obrigatoriamente, participar de todo e qualquer evento para o qual forem convocadas, dentro ou fora do Município, portando o traje designado e a respectiva faixa, cientes de que poderão ser solicitadas em finais de semana, feriados e períodos noturnos.

Art. 20° – No exercício de suas funções ou fora delas, as eleitas deverão manter conduta social compatível com o título que representam, abstendo-se de quaisquer atitudes que possam denegrir a imagem do Município de São José dos Ausentes.

Art. 21° – Durante o uso da faixa, fica vedado às eleitas:
I – Portar acompanhante;
II – Ingerir bebidas alcoólicas;
III – Mascar chicletes;
IV – Fumar.

Art. 22° – A Rainha e as Princesas eleitas comprometem-se a estar presentes no concurso que elegerá suas sucessoras, com a finalidade de se despedirem do reinado e realizarem a passagem oficial das faixas.

Art. 23° – A ausência injustificada em três (3) eventos consecutivos para os quais forem convocadas poderá implicar a destituição do título, a critério da Comissão Organizadora do Concurso de Soberanas do Município.

Art. 24° – A renúncia ou o descumprimento, por parte das eleitas, de quaisquer dos deveres a elas atribuídos, bem como o não atendimento às normas estabelecidas neste edital, poderá acarretar a perda do respectivo título, com a consequente devolução da faixa e dos trajes, conforme o caso, a ser decidido pela Comissão Organizadora do Concurso.

Art. 25° – O mandato da eleita que renunciar ou for destituída será exercido pela respectiva substituta, ficando a renunciante ou destituída, de forma irreversível, sem direito a qualquer tipo de indenização, a qualquer título.

Art. 26° – À eleita que renunciar ou for destituída do título poderá ser vedada a participação em concursos futuros de escolha das soberanas, a critério da Comissão Organizadora.

Artigo 27º – Não havendo candidatas inscritas neste concurso, as soberanas poderão ser indicadas pela Secretaria de Turismo e Cultura e/ou pela Prefeitura Municipal.

Art. 28º – Ao término do mandato, bem como nos casos de renúncia ou destituição, a Rainha e as Princesas deverão devolver, obrigatoriamente, todos os trajes, faixas, vestimentas, acessórios e quaisquer outros bens que lhes tenham sido fornecidos pela Prefeitura Municipal, Secretaria competente ou por qualquer outro meio de caráter público, em perfeito estado de conservação, ressalvado o desgaste natural decorrente do uso. 

DA PREMIAÇÃO

Art. 29° – A premiação será entregue pela Comissão Organizadora posterior ao dia do concurso.
- Premiação para a Rainha: R$1000,00
- Premiação para as Princesas: R$ 500,00

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 30° – As eleitas não poderão utilizar os títulos para fins artísticos, publicitários ou quaisquer outros, sem prévia autorização, por escrito, da Secretaria de Turismo e Cultura de São José dos Ausentes.

Art. 31° – Qualquer alteração, desistência ou renúncia por parte da candidata deverá ser comunicada por escrito à Comissão Organizadora, com antecedência mínima de quatro (4) dias.

Art. 32°– Quaisquer esclarecimentos ou informações que se fizerem necessários deverão ser solicitados à Comissão Organizadora pelo telefone (54) 3698-5355.

Art. 33°– Os casos omissos e demais situações não previstas neste regulamento serão resolvidos pela Comissão Organizadora, sendo que de suas decisões não caberão recursos.

















ORGANIZAÇÃO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA
CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA
DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA

Eu, _____________________________________, portador(a) do CPF nº________.________.________ declaro, para os devidos fins, que ____________________________________ reside no Município de São José dos Ausentes/RS, no endereço _________________________________________, há pelo menos 01 (um) ano.

Declaro que as informações acima são verdadeiras, estando ciente de que a prestação de informações falsas poderá acarretar sanções legais e o indeferimento da inscrição.

Local e data:
__________________________________________________
Assinatura do declarante
